
 

RESOLUÇÃO CBH-BPSI Nº. 078/2026, DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

 

"Dispõe sobre o Plano de Aplicação 

Plurianual (PAP) dos recursos 

financeiros arrecadados com a cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos na 

Região Hidrográfica IX – Baixo Paraíba 

do Sul e Itabapoana (RH-IX) para o 

período de 2027 a 2030". 

 

O Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana – 

CBH-BPSI, criado pelo Decreto Estadual nº 41.470, de 03 de março de 2009, do 

Governador do Estado do Rio de Janeiro, alterado pelo Decreto Estadual nº 

45.584, de 24 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições e considerando: 

⎯ A Lei Estadual nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, e o Decreto Estadual nº 

35.724, de 18 de junho de 2004, que regulamentam a competência do Comitê em 

destinar recursos financeiros do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Rio de 

Janeiro para aplicação; 

⎯ O inciso X, Artigo 55º da Lei Estadual nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, 

que define como uma das atribuições do Comitê de Bacia Hidrográfica a aprovação 

dos programas anuais e plurianuais de investimentos, em serviços e obras de 

interesse dos recursos hídricos, tendo por base o respectivo Plano de Bacia 

Hidrográfica;  

⎯ A Lei Estadual nº 5.639/2010, de 06 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os 

contratos de gestão entre o órgão gestor e executor da Política Estadual de 

Recursos Hídricos e entidades delegatárias de funções de agência de água 

relativos à gestão de recursos hídricos de domínio do estado; 



 

⎯ O Decreto Estadual nº 47.505, de 04 de março de 2021, que altera o 

Decreto Estadual nº 35.724/2004, que regulamenta o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos (Fundrhi), disciplina o repasse de recursos financeiros previsto no art. 5º, 

§1º, da Lei Estadual nº 5.639/2010, que dispõe sobre os contratos de gestão 

firmados entre o órgão gestor e executor da política estadual de recursos hídricos e 

entidades delegatárias de funções de agência de água; 

⎯ A Lei Estadual nº 10.017/2023, que altera o Art. 6º da Lei Estadual nº 

5.234/2008, determina que, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos 

arrecadados pela cobrança pelo uso da água incidente sobre o setor de 

saneamento serão obrigatoriamente aplicados em saneamento básico, até que se 

atinja o percentual de 90% (noventa por cento) do esgoto coletado e tratado na 

respectiva Região Hidrográfica; 

⎯ O Contrato de Gestão INEA nº 069/2022 e os seus respectivos Termos 

Aditivos celebrado entre a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) e o Instituto Estadual do Ambiente (INEA), com 

interveniência do Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul 

e Itabapoana; 

⎯ A Resolução CBH-BPSI nº 002, de 23 de março de 2010, que dispõe sobre 

a manifestação diante da celebração de Contrato de Gestão firmado entre o INEA e 

a AGEVAP; 

⎯ A Resolução CBH-BPSI nº 08, de 27 de agosto de 2011, que dispõe sobre o 

Contrato de Gestão firmado entre o Instituto Estadual do Ambiente – INEA e a 

Associação Pró-gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – 

AGEVAP; 

⎯ A Resolução CBH-BPSI nº 041, de 05 de abril de 2021, que aprova o Plano 

de Bacia da Região Hidrográfica IX – Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana e suas 

respectivas revisões; 

http://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-5639-2010-rio-de-janeiro-dispoe-sobre-os-contratos-de-gestao-entre-o-orgao-gestor-e-executor-da-politica-estadual-de-recursos-hidricos-e-entidades-delegatarias-de-funcoes-de-agencia-de-agua-relativos-a-gestao-de-recursos-hidricos-de-dominio-do-estado-e-da-outras-providencias


 

⎯ O Plano de Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e 

Itabapoana (PBH BPSI) para o período de 2022-2036 e seu respectivo Manual 

Operativo para o período de 2027-2030;  

⎯ O PAP como uma ferramenta de orientação para a aplicação dos recursos 

financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos em 

estudos, projetos e atividades elencados no Plano de Bacia, devendo 

compatibilizar as agendas, subagendas, programas e ações do mesmo; 

⎯ Os recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na RH-IX 

com expectativa de serem arrecadados no período de 2027-2030; 

⎯ Os investimentos comprometidos na RH-IX até dezembro de 2026 com 

desembolso previsto; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Aplicação Plurianual dos recursos financeiros 

arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Região 

Hidrográfica IX – Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana (RH-IX) para o período de 

2026 a 2030, nos termos do Anexo I, com recursos assim discriminados. 

I – recursos comprometidos com as ações aprovadas até 31 de dezembro de 2026; 

II – expectativa de arrecadação da cobrança pelo uso da dos recursos nos rios de 

domínio estadual pertencentes à RH-IX no período de janeiro de 2027 a dezembro 

de 2030; 

III – previsão de rendimento financeiro do período de janeiro de 2027 a dezembro 

de 2030. 



 

Art. 2º Os recursos destinados a cada ação poderão ser utilizados em todas as 

atividades relacionadas à sua execução, incluindo a elaboração de Termos de 

Referência e custos de acompanhamentos. 

Art. 3º Fica permitido o remanejamento dos recursos financeiros entre as ações de 

um determinado programa, caso seja verificada a necessidade, em função de 

ajustes orçamentários, mediante aprovação da diretoria do Comitê. 

Art. 4º Para atingir a eficiência e a eficácia da execução do Plano de Aplicação 

Plurianual, poderão ser anualmente efetuadas revisões ou atualizações que se 

fizerem necessárias decorrentes da aplicação dos recursos financeiros. 

Parágrafo único. O Plano de Aplicação Plurianual constante desta Resolução 

deverá ser revisado caso haja atualização do Plano de Bacia da Região 

Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana, aprovado por meio da 

Resolução CBH-BPSI nº 058/2023.  

Art. 5º Fica aprovado o remanejamento de recurso financeiro, já considerado no 

Plano de Aplicação Plurianual 2027-2030 no valor de: 

I - Parte dos recursos anteriormente previstos na ação 3.1.1.1 Elaborar estudos, 

projetos básicos e projetos executivos de sistema de esgotamento sanitário foram 

remanejados: R$ 1.378.377,00 para a ação 1.1.2.3 Manter o(s) Escritório(s) de 

Projetos do Comitê, a fim de custear um profissional técnico para atuar na temática; 

R$ 440.000,00 para a ação 1.2.4.2 Realizar atualizações periódicas do orçamento, 

a cada 5 anos, e atualização completa do Plano de Bacia a partir do 12º ano; R$ 

500.000,00 para a ação 6.2.1.2 Promover mobilização social e educação ambiental 

com foco em gestão de recursos hídricos; R$ 500.000,00 para a ação 2.3.2.2 

Realizar as ações e aperfeiçoamentos previstos na Sala de Monitoramento do 

BPSI; R$ 200.000,00 para a ação 1.4.2.1 Ações emergenciais para eventos críticos 

em recursos hídricos; R$ 300.000,00 para a ação 5.1.1.1 Oferecer apoio financeiro 

à produção do conhecimento técnico e científico em recursos hídricos; e R$ 

343.000,00 para a ação 6.1.1.2 Executar ações de comunicação, incluindo as 

definidas no Plano de Ações de Comunicação; 



 

II - R$ 30.136,24 remanejados da ação 6.1.1.2 Executar ações de comunicação, 

incluindo as definidas no Plano de Ações de Comunicação para a ação 1.1.3.2 

Realizar revisão do fluxo de gestão e planejamento estratégico de forma que a 

Entidade Delegatária possa cumprir suas atribuições para cumprimento do 

Contrato de Gestão; 

III - R$ 147.389,70 remanejados da ação 5.1.1.1 Oferecer apoio financeiro à 

produção do conhecimento técnico e científico em recursos hídricos para a ação 

2.3.2.2 Realizar as ações e aperfeiçoamentos previstos na Sala de Monitoramento 

do BPSI; 

IV - R$ 2.054.433,93 remanejados da ação 3.1.1.1 Elaborar estudos, projetos 

básicos e projetos executivos de sistema de esgotamento sanitário para a ação 

3.1.1.2 Executar projetos básicos e executivos de sistema de esgotamento 

sanitário; 

V - R$ 302.613,39 remanejados da ação 3.1.1.2 Executar projetos básicos e 

executivos de sistema de esgotamento sanitário para a ação 1.4.2.1 Ações 

emergenciais para eventos críticos em recursos hídricos; 

VI - Parte dos recursos anteriormente previstos na ação 3.1.1.3 Apoiar e oferecer 

contrapartida financeira na execução de projetos de esgotamento sanitário (nessa 

ação se inserem contrapartidas realizadas no Edital Protratar do CEIVAP): R$ 

180.000,00 para a ação 1.4.2.1 Ações emergenciais para eventos críticos em 

recursos hídricos; R$ 100.000,00 para a ação 6.2.1.2 Promover mobilização social 

e educação ambiental com foco em gestão de recursos hídricos; e R$ 520.000,00 

para a ação 2.3.2.2 Realizar as ações e aperfeiçoamentos previstos na Sala de 

Monitoramento do BPSI. 

Art. 6º A Resolução CBH- BPSI nº 058, de 16 de agosto de 2023, que dispõe sobre 

o Plano de Aplicação Plurianual 2022-2026, e suas revisões, vigorará até 31 de 

dezembro de 2026. 



 

Art. 7º Esta Resolução deverá ser encaminhada ao Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos (CERHI) em atendimento ao previsto no Art. 9º do Decreto 

Estadual nº 47.505, de 04 de março de 2021. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor após anuência do CERHI. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de junho de 2026. 

 

 

Zenilson do Amaral Coutinho 

Diretor Presidente



 

ANEXO I 

PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO BAIXO PARAÍBA 

DO SUL E ITABAPOANA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O Plano de Aplicação Plurianual (PAP) da bacia hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e 

Itabapoana é o instrumento de planejamento e orientação dos desembolsos a serem 

executados com recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, compreendendo 

os recursos comprometidos, o saldo remanescente até dezembro de 2026 e aqueles 

com expectativa de serem arrecadados no período de janeiro de 2027 a dezembro de 

2030, incluídos os rendimentos financeiros. 

Portanto, o PAP tem por objetivo o planejamento de curto prazo para alocação dos 

investimentos, especialmente em ações estruturantes, com vistas à otimização da 

aplicação dos recursos, aperfeiçoamento da gestão e melhoria da qualidade e 

disponibilidade dos recursos hídricos na bacia. 

 

2. PREMISSAS  

As ações a serem executadas, apresentadas neste PAP, estão de acordo com os 

investimentos previstos no Plano de Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do 

Sul e Itabapoana (PBH BPSI), aprovado por meio da Resolução CBH-BPSI nº 41/2021, 

e com o Contrato de Gestão INEA nº 069/2022 firmado entre a Associação Pró-Gestão 

das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) e o Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA). 

Os recursos foram planejados para serem utilizados, preferencialmente, no apoio à 

elaboração de estudos, planos e projetos, bem como em intervenções para proteção, 

preservação, conservação e recuperação de mananciais, além de ações de 



 

comunicação, educação ambiental, mobilização, capacitação técnica e produção do 

conhecimento com foco em recursos hídricos e fortalecimento institucional do Comitê e 

dos instrumentos de gestão. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Plano de Aplicação Plurianual da bacia hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e 

Itabapoana é composto por: 

I.  Recursos Comprometidos  

São os recursos que se encontram comprometidos em atividades deliberadas pelo 

Comitê Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana cujos status são “não iniciadas”, “em 

elaboração”, “em contratação”, “em andamento”, ou “concluídas”. O valor destas 

ações soma R$ 19.271.772,23 (dezenove milhões, duzentos e setenta e um mil, 

setecentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos). 

II.  Expectativa de Arrecadação  

São os recursos previstos de serem arrecadados com a cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos nos rios de domínio estadual pertencentes à bacia hidrográfica do 

Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana no período de janeiro de 2027 a dezembro de 

2030, considerando o número de usuários cadastrados, outorgados e cobrados 

pelo órgão gestor. A previsão de arrecadação líquida para o período é de R$          

7.328.416,44 (sete milhões, trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e dezesseis  

reais e quarenta e quatro centavos). 

III.  Rendimentos Financeiros 

São os rendimentos previstos para o período de janeiro de 2027 a dezembro de 

2030 no valor de R$ 444.558,19 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos 

e cinquenta e oito reais e dezenove centavos).  

 



 

4. PLANO DE BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DO BAIXO PARAÍBA DO SUL E 

ITABAPOANA 

Para fins de elaboração do PAP 2027-2030, o documento norteador utilizado foi o 

Plano de Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana, que tem 

como propósito a consolidação do diagnóstico e prognóstico da bacia, além de propor 

diretrizes e ações concretas para a resolução dos problemas, lacunas e deficiências 

detectados durante a sua elaboração, e que apresenta a seguinte estrutura 

programática 

 

 

 

 

 

 

  



 

5. PROCEDIMENTOS 

O Comitê Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana possui em seu Plano de Bacia a 

priorização das ações a serem desenvolvidas entre os anos de 2027-2030. Portanto, 

para a construção deste plano de aplicação foram utilizados os seguintes critérios: 

I.  Manutenção dos recursos recebidos pela entidade delegatária até dezembro de 

2026, comprometidos com ações já determinadas, sendo realizada a devida 

correlação com o Plano de Bacia vigente; 

II. Alocação de valor determinado para manutenção das atividades do Escritório de 

Projetos do Comitê e custeio da entidade delegatária, respeitando as definições do 

Contrato de Gestão INEA nº 069/2022; 

III. Alocação do valor a ser arrecadado, somado aos rendimentos financeiros, 

descontados os valores já alocados em atendimento ao critério II, nas ações 

especificadas no Plano de Bacia para o período deste PAP; 

IV. Atendimento à Lei Estadual nº 10.017/2023, em seu Art. 6, que determina que, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados pela cobrança pelo uso da 

água incidente sobre o setor de saneamento serão obrigatoriamente aplicados em 

saneamento básico, respeitadas as destinações estabelecidas no art. 4º desta Lei, 

até que se atinja o percentual de 90% (noventa por cento) do esgoto coletado e 

tratado na respectiva Região Hidrográfica. 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL DA BACIA HIDROGRÁFICA BAIXO 

PARAÍBA DO SUL E ITABAPOANA 2027-2030 

Com base no exposto, abaixo é apresentada a estrutura do PAP 2027-2030. 

Desde o início das atividades do Comitê até 31 de dezembro de 2026 foi comprometido 

na bacia um montante de 19.271.772,23 (dezenove milhões, duzentos e setenta e um 

mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos), distribuído em atividades 



 

“não iniciadas”, “em elaboração”, “em contratação”, “em andamento”, ou “concluídas”, 

conforme sintetizado na Tabela 1, compreendendo:  

 

 

 

 

 

 

As ações do Plano de Bacia previstas de serem executadas no período do PAP e que 

possuem destinação de recursos são apresentadas na Tabela 2, representando um 

montante de R$ 7.772.974,63 (sete milhões, setecentos e setenta e dois mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e três centavos). As ações da Tabela 1 

e 2 são consolidadas na Tabela 3. 

 

Assim, para fins de investimento, considerando as ações previstas no Plano de Bacia e 

as ações com recursos comprometidos, o Plano de Aplicação Plurianual 2027-2030 da 

bacia hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana possui 6 agendas, com 

investimentos no valor de R$ 19.519.379,98 (dezenove milhões, quinhentos e 

dezenove mil e trezentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos) distribuídos 

conforme apresentado a seguir. 

82 ações CONCLUÍDAS – R$ 3.073.711,21 

32 ações EM ELABORAÇÃO, EM ANDAMENTO 

E EM CONTRATAÇÃO – R$ 8.294.491,45 

21 ações NÃO INICIADAS – R$ 7.903.569,57 



 

 

          

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para atingir a eficiência e a eficácia da execução do Plano de Aplicação Plurianual, 

poderão ser anualmente efetuadas revisões ou atualizações decorrentes da aplicação 

dos recursos financeiros que se fizerem necessárias, com a aprovação do Comitê 

Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana.



 

 

 

 

 



 

 

 

 

  



 

 

 

  

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



 

 

 

 

 



 

 

  

  

 



 

 

 

 

 



 

 

  

  

 



 

  

  

 

 



 

 

 

 

  



 

  

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 



 

             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


